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Autor:Prefeitura Municipal 
Processo número 95/83 
Projeto de lei nº 64/83 

MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI NV 2.~ll6 • 
De 2-' de junho de 1 Y83 

i'"-'torilEI o f:xecutivo a alienar . . " iwuvnl e da outror. providencias. 

Af'Af!A,(IA:··., ;·stado de sio 
de acorw com o que c:ecl"! 
::lu junh(> ;c l Sü3, ~, l'Or.IJ! 

.'.rtigo 1~- Fica o rrafdto autorizado a alienar, •a 
dlWite concoJTinc::ia pÚblica, por preço nunca inferior eo da avaliação p~ 
via, o imÓVel con 609191 metros CJJadrodos, situado nas ta cidade, caract.n.
zeclo no deell'lho número 1 - 5 - 1 355/12-A e respectivo mE!IlOrial descritivo, 
IIQ.ei:Jore.doa pelo ~artamE.,to de Obres e fierviçoe ~blicos da "*-•niclpBlidllda 

11 ""• assim se descreve e confronte :-

DESCRIÇÃO 00 PERÍMETFtl :- Inici&-se no ponto zero (O), localizado na inter
s-=çlo do alinhamll'lto predial da Avooida Q.Jtenberg com o alir.hnmooto predial. 
da AJa Bahia; diÚ a!.!g~Je ~Celo alirhanento predial da AJa Elahia no e.entido NS 
na dietinc:1a de 41 0 11) md.ros até o pont.o 01 (urn); daÍ deflet.e a direi ta e 

segue pala divlllfl dae propriedades da Sor·hora Maria do Carrro Aernalt-.o e 01.1-

tros ll Ol.rcw de Arn.tda e outlfi no sentido C/. na dist..ância de 15,00 metros, 
até o ponto 02 {dais); :!AÍ deflet8 a dil"el t.c• e segue pele. divisa do proprie 
dllde do Sslhor \',el!'lon IG.,,es Fern•.l1D r•o :•Erd;ido SN na distô.ncia de 41,30 IA; 

t:nna até o ponto 03 ( tr.L~); da! cefl e te finulrr.r.:nte a di rei ta e segue pal~ 
alinhBmento predial dtl ;iv~,ida Gutenbei~J no sentido I':E nu ci~.tAncia dal41 SO 

Matroe até o ponto ze:m (O) 1 inÍcio dest-" descl"ição, pcrfe;:r:ndo uma área da 
609191 IAatrcs quadredos,-

CCNFFDITACf5ES :-
~ :- O - 1 - com a Fua Bnhio 

1 - 2 - com a propriedade da Scnhol13 werla do carmo 'l'!lltUD 
e outros e eçm a propriedade do 6mi"()r Dirceu Per. 
de Arruda e out~ 

2 - 3 - com a propried<>de ea fianhor ;•.elsc:n 'U.ves Fel'I"Ed.l'll 
3 - O - com a AvenidEl rlJtel"liJerg,-

-i\rtiqo 2V - As d"".pE".sas cem a exeu•ç"o desta lei.,on! 
rerio vlll'ba pi"Ópria do orçaroa;to viger.te,-

r1rligo 3Q - LstLl Lui a-~trar.; an viqc.r na data de sua 
bllCI!!Çio, revogadas u"' disposiç.Õ~. •" ,,c..ntrério,-

PREFfJTUAA 00 MLtJicfPIC :.L AHA~V• .• ~'.t,i·"\r Lt.)!.i ~~1 ~v.!.ntc c n~::\t•··~ de junho 

1 



PREFEITURA DO MUNICIPIO D A R A R A O U A H A fl,02 

1 983 (mil novecento$ o oi tenta o tres) , 
U95 

CLOIJJALOO MEDir~,~ 

-F'refci to Municipel-

Publicada no Ocpartamrntn da Acininistroçüo !,\.micipal, na d:Jta r.uprG, 

l __.-/.. 1 ~--~v 
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Registrada às fl.s, nrs, 41 e 42 do livm competente nP 1:.1• 
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